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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 12, DE 29 DE MARÇO DE 2022 
Constitui a Comissão de Regularização Patrimonial no 
âmbito do Museu do Índio. 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 24, Inciso VI do Estatuto da Fundação 
Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e considerando as disposições contidas 
na Instrução Normativa nº 205/SEDAP/PR, de 08 de abril de 1988, e a necessidade de execução do projeto de regularização 
patrimonial das unidades descentralizadas da Funai, conforme Projeto Básico (1795974), resolve: 
Art. 1º Designar os servidores MICHELLE VIANA DE HOLANDA LIMA, matricula SIAPE nº 1826524, CPF n° 
013.644.833-00, NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA, matrícula SIAPE nº 1815034, CPF n° 309.254.603-20, e 
LINDINALVA NOGUEIRA JARDIM MORETT, matrícula SIAPE nº 1834063, CPF n° 084.051.187-64, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Regularização Patrimonial no âmbito do Museu do Índio, conforme 
metodologia apresentada no referido Projeto Básico. 
Parágrafo único. O Presidente da Comissão será substituído em suas ausências, afastamentos ou impedimentos pelo 
segundo membro, de acordo com a ordem de designação estabelecida. 
Art. 2º Compete à Comissão de Regularização Patrimonial: 
I – pactuar cronograma de referência, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II – continuar o levantamento in loco dos bens sem número de tombamento, utilizando Termos de Responsabilidade, de 
acordo com o modelo do Sistema de Administração e Serviços - SIADS, para atualização do mesmo; 
III – atualizar o Sistema de Administração e Serviços - SIADS - Meta 5 do referido Projeto Básico; 
IV – identificar o estado de conservação destes bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
V – elaborar Relação de Bens inservíveis a serem oferecidos à Funai e para desfazimento; 
VI – propor, quando necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico) - Meta 6 do referido Projeto Básico; 
VII – elaborar Relação dos bens não localizados e encaminhar para apuração de responsabilidade - Meta 7 do referido 
Projeto Básico; 
VIII – confecção de Relatório Final - Meta 8 do referido Projeto Básico. 
Art. 3º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 4º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages, por intermédio 
da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL e do Serviço de Patrimônio - Sepat. 
Art. 5° Revoga-se a Portaria nº 19/MI-RJ, de 02 de setembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 170 de 
04/09/2020, Página 2.  
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 15, DE 29 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR TITULAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - ALTAMIRA/PA, 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 53/2019, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
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CENTRO-LESTE DO PARÁ/PA - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa ESTRUTURA 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 130.793.16/0001-62. 
 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor ANACRISTINA ROLIM VIEIRA 036.182.016-05 SEAD 

Gestor Substituto IORI LEONEL ARNOLD HUSSAK VAN VELTHEM LINKE 795.509.752-15 FPEC 

Fiscal 
Técnico/Setorial 

 MARIANA FEIJÓ FLÔRES MAINI 113.281.237-23 FPEC 

Fiscal 
Técnico/Setorial 

ROBERTA VICENTE MONTANHA TEIXEIRA 064.863.629-10 FPEC 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestaçãodos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 
IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10º Revoga-se a Portaria Fiscalização 27 (3432645). 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 5, DE 29 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a 
Portaria MJSP nº 609, de 22 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 06 de dezembro de 2021, 
resolve: 
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Art. 1º  Designar as servidoras JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-
74 e ISADORA SPADONI SGUAREZI, matrícula nº 3003654, CPF nº 037.267.341-47, como Gestoras titular e substituta, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registros de Preços vencedoras do 
Pregão Eletrônico SRP nº 05/2021: 

I. Ata de Registro de Preços nº 284/2021, celebrada com a empresa ROBSON S. LACERDA, inscrita no CNPJ: 
30.296.870/0001-10; 

II. Ata de Registro de Preços nº 280/2021, celebrada com a empresa ELETROTECNICA PANTANAL LTDA, 
inscrita no CNPJ: 04.048.465/0001-73; 

III. Ata de Registro de Preços nº 281/2021, celebrada com a empresa NADJA MARINA PIRES, inscrita no CNPJ: 
12.130.958/0001-86; 

IV. Ata de Registro de Preços nº 282/2021, celebrada com a empresa QUALITY ATACADO EIRELI EPP, inscrita 
no CNPJ: 15.724.019/0001-58; 

V. Ata de Registro de Preços nº 283/2021, celebrada com a empresa JEAN ALEXANDRE WENDLER DE MORAIS 
- EPP, inscrita no CNPJ: 27.130.609/0001-31 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I. Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 

definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I. Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III. Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV. Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V. Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI. Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VANDERSON APARECIDO DE SOUZA 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 1/2022 
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